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ANEXO XXXIII 

(Anexo XII à Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010) 

 

“Cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de nível 
superior, que poderão optar pela Estrutura Remuneratória de que trata o art. 19 desta Lei. 
 
CARREIRA/PLANO CARGO 
CARREIRA PREVIDENCIÁRIA ARQUITETO 
  ECONOMISTA 
Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001 ENGENHEIRO 
  ESTATÍSTICO 
  ARQUITETO 
CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA ECONOMISTA 
SAÚDE ECONOMISTA DOMÉSTICO 
E DO TRABALHO ENGENHEIRO 
  ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
  ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006 ENGENHEIRO OPERACIONAL 
  ESTATÍSTICO 
  GEÓLOGO 
CARREIRA DA SEGURIDADE ARQUITETO 
SOCIAL ECONOMISTA 
E DO TRABALHO ENGENHEIRO 
  ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002 ENGENHEIRO FLORESTAL 
  ESTATÍSTICO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA ECONOMISTA 

RODOVIÁRIA FEDERAL 
Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003 ENGENHEIRO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA ARQUITETO 
EMBRATUR ECONOMISTA 
  ECONOMISTA SÊNIOR 
Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; ENGENHEIRO 
  ESTATÍSTICO 

ARQUITETO 
ECONOMISTA 
ENGENHEIRO 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
ENGENHEIRO CIVIL 
ENGENHEIRO ELÉTRICO 
ESTATÍSTICO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA 
  
  
  
Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005 

GEÓLOGO 
  ECONOMISTA 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA ENGENHEIRO 
SUFRAMA ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
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  ENGENHEIRO CIVIL 
Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006 ENGENHEIRO FLORESTAL 
  ENGENHEIRO OPERACIONAL 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO ARQUITETO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA ECONOMISTA 
FEDERAL ENGENHEIRO 
Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005 ESTATÍSTICO 
  ARQUITETO 
  ECONOMISTA 
  ENGENHEIRO 
  ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
PLANO GERAL DE CARGOS DO ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
PODER ENGENHEIRO CIVIL 
EXECUTIVO - PGPE ENGENHEIRO DE MINAS 
  ENGENHEIRO DE OPERAÇÕES 
  ENGENHEIRO DE PESCA 
  ENGENHEIRO ELÉTRICO 
  ENGENHEIRO ELETRÔNICO 
  ENGENHEIRO FLORESTAL 
Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 ENGENHEIRO MECÂNICO 
  ENGENHEIRO QUÍMICO 
  ESTATÍSTICO 
  GEÓLOGO 
  ARQUITETO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO ECONOMISTA 
MINISTÉRIO DA FAZENDA - PECFAZ ENGENHEIRO 
  ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
  ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 ENGENHEIRO DE OPERAÇÕES 
  ESTATÍSTICO 
QUADRO DE PESSOAL DA IMPRENSA 
NACIONAL ECONOMISTA 

Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005 ENGENHEIRO 
 ARQUITETO 
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE ECONOMISTA 
CARGOS – PCC ENGENHEIRO 
 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970 ENGENHEIRO DE PESCA 
  ESTATÍSTICO 
  GEÓLOGO 
  ARQUITETO 
  ECONOMISTA 
SEGURO SOCIAL ECONOMISTA DOMÉSTICO 
  ENGENHEIRO 
  ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
Lei n 10.855, de 1o de abril de 2004 ENGENHEIRO CIVIL 
  ESTATÍSTICO 
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ARQUITETO 
ECONOMISTA 
ENGENHEIRO 
ENGENHEIRO AGRONÔMO 
ENGENHEIRO FLORESTAL 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA FUNAI - 
PECFUNAI 
Lei nº                      , de            de                           
de 2024 

ESTATÍSTICO 
”  
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